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Ofício n°   98/2025-GP

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo LuÍs Santos

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Vereadores.

Jacareí,  25 de fevereiro

Cãmara  Municipal
de Jacareí
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Encaminho  anexo,  Projeto  de  Lei  n.°  09/2025  para  apreciação  dos  Senhores

Projeto de  Lei  n.° 09 /2025     -  Altera a  Lei n.° 4.550,  de 26 de dezembro de

2001,  que  dispõe  sobre  a  contratação  por tempo  determinado  para  atender à  necessidade

temporária   de   excepcional   interesse   público,   nos   termos   do   inciso   lx   do   artigo   37   da

Constituição Federal e dá outras providencias.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N° 09,  DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

Folha

(;JÍ}   GL
Câmara Municipal

de Jacareí

Altera a Lei n° 4.550, de 26 de dezembro de
2001,  que  dispõe  sobre  a  contratação  por
tempo     determinado     para     atender     à
necessidade   temporária   de   excepcional
interesse  público,  nos  termos  do  inciso  lx
do  artigo  37  da  Constituição  Federal  e  dá
outras providências.

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  JACAREÍ,  no  uso de suas  atribuições,  faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° Altera a Lei n° 4.550, de 26 de dezembro de 2001, que passa a vigorar

com as seguintes alterações e acréscimos:

"Art.  20

Vl - atender a termos de convênio, acordo ou ajuste,  para execução de

obras ou prestação de serviços;

Art. 3° 0 recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei,

será feito mediante processo seletivo simplificado, sujeito a ampla divulgação, inclusive

através do Boletim Oficial do Município.

§ 4° 0 processo seletivo será regulamentado por Decreto do Prefeito.

Art. 40
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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

111  -de até doze meses,  no caso dos incisos  11, V e Vl  do artigo

lv -Revogado.

Parágrafo   único.   Os   prazos   estabelecidos   nos   incisos   deste   artigo

poderão ser prorrogáveis por igual período até atingir 2 (dois) anos.

Art.  5°  As  contratações  poderão  ser  efetivadas  com  observância  da

dotação  orçamentária   e   mediante  autorização  do   Secretário  de  Administração   e

Recurso Humanos ou do Presidente.

Art. 8°  A contratação será formalizada com a assinatura do contrato pelo

contratado e pelo Secretário de Administração e Recursos Humanos ou do Presidente.

Art. 9° Ao ser convocado, o contratado deverá apresentar o Atestado de

Saúde  Ocupacional  Admissional  ao  setor  de  Recursos  Humanos,  que  poderá  ser

fornecido   por  empresa   especializada   em   Medicina   do  Trabalho   contratada   pela

Administração Pública Direta e lndireta.

§1°    0     contratado     deverá     ainda     apresentar    a     documentação

comprobatória do preenchimento das condições para admissão.

§    2°   0   Atestado    de    Saúde    Ocupacional    Demissional    será    de

responsabilidade da Administração Pública Direta e lndireta.

Art.10

Praça dos Três Poderes, 73 - Centro - Jacareí/SP - CEP 12327-170
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Prefeitura de Jacarei'
Gabinete do Prefeito
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11   -  ser  nomeado   ou   designado,   ainda   que  a  título   precário  ou   em

substituição, para o exercício de cargo de provimento em comissão, cargo de confiança

ou função gratificada;

Art.12.  As  infrações disciplinares atribuídas ao  pessoal  contratado  nos

termos desta Lei serão apuradas mediante Procedimento lnterno Disciplinar, concluído

no prazo de trinta dias e assegurada ampla defesa.

Art.15. Poderão ser contratados, com fundamento nesta Lei, para suprir

faltas eventuais e outros afastamentos inferiores a trinta dias, o professor eventual, em

substituição de Professores 1 e 11 ou de docentes admitidos em caráter temporário em

regência de classe ou aula, o Agente de Desenvolvimento lnfantil -ADl e o Agente de

Apoio Escolar.

§ 1 ° A vigência do contrato com fundamento neste artigo será de 12 (doze)

meses  prorrogáveis  por  igual  período,  ficando  o  pessoal  contratado  vinculado  às

Unidades Escolares -UE da rede municipal de sua escolha,  sendo chamado sempre

que necessário.

§ 2° 0 Professor, o ADl e o Agente de Apoio Escolar eventuais receberão,

como remuneração mensal, somente as horas efetivamente prestadas.

Art.17.  Aplica-se  ao  pessoal  contratado  nos termos  desta  Lei,  no  que

couber,  o disposto  nos artigos  72,  incisos  1  a  lv,  VI,  Vll,  X a Xlll  e XXI;  75  a  83,118,

138 a  141,167,168,170 a  175,176,1,11  e parágrafo único;  177 a  192;  193,  incisos  lv,

V e Vlll;  203  a  212;  215  a  219;  226  a  234;  235,  incisos  1,11  e  111;  236  a  241;  249;  250,

inciso  1,  primeira parte a  inciso  111  e §§  1° a 4°;  301  a  313; todos da  Lei Complementar

n.°  13, de 7 de Outubro de  1993."
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Gabinete do Prefeito

Ari. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2025.

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM
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Tenho  a  honra  de  submeter à  análise  dessa  Egrégia  Casa  Legislativa  o

incluso  Projeto  de  Lei  que  altera  a  Lei  n° 4.550,  de 26  de  dezembro  de  2001  (Dispõe

sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de

excepcional  interesse  público,  nos  termos  do  inciso  lx  do  artigo  37  da  Constituição

Federal e dá outras providências.)

A presente Proposta  Legislativa tem  por objetivo adequar o procedimento

de  contratação  por  tempo  determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de

excepcional interesse público no âmbito da Administração Direta e lndireta.

A alteração legislativa também se demonstra necessária para adequação

dos apontamentos  realizados  pelo Tribunal de Contas,  visto que a  Lei  Municipal  previa

prazos  de  vigência  do  contrato  temporário  além  do  período  de  2  anos,   pratica  já

condenada pelo Tribunal de Contas.

Outra alteração necessária na Lei n° 4.550, de 26 de dezembro de 2001  diz

respeito  a  previsão  de  preferência  para  os  candidatos  classificados  e  aprovados  em

concurso público semelhante a função a ser exercida.

0 Tribunal de Contas já sinalizou pela ilegalidade da pratica de preferência

na  contratação  de  candidatos  classificados  e  aprovados  em  concursos  público  para

cargos  de  provimento  efetivo,  argumentando  a  falta  de  imparcialidade  e  violação  no

critério de contratação dos candidatos.

Ademais,  a  Proposta  Legislativa visa  atender as demandas  excepcionais

da   Administração   Publica   Direta   e   lndireta   do   Município,   de   forma   a   ajustar   os

procedimentos de contratação.

Destaca-se que o presente Projeto está em consonância com a Agenda 2030,

atingindo os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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Desta forma, o Projeto de Lei possui sólido escopo legal, conforme dispõem o

art.  60  e  os  incisos  1  e  111  do  art.  61,  da  Lei  Orgânica  Municipal,  e  o  inciso  1  do  art.  30  da

Constituição Federal.

Justificado nestes termos, a fim de que a proposta possa alcançar plenamente

os seus objetivos, encaminhamos o Projeto de Lei para apreciação e aprovação dessa Casa

Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2025.
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LEI  1\1°. 4.550,  DE  26  DE  DEZEM.BRO  PE  2001

Dispõe  sobre  ai  contratação  por  tempo  determinado
para at:ender à nec;essidade temporária de excepcional
interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37
da Constituição Federal e dá outras providências.

0  PREFEITO  D0  MUNICÍPIO  DE  JACAREÍ  USANDO  DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS
POR  LEI,  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL APROVOU  E  ELE  SANCIONA  E  PROMULGA  A  SEGUINTE  LEI:

Art.  10    Para  atender  à  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público,  poderão  ser
efetuadas contratações de pessoal  por prazo determinado, com  a  relação de trabalho  regida  pela  presente  Lei.

Art.  20   Considera-se necessidade temporária  de excepcional  interesse público:

I  -assistência  à  situações de calamidade  pública;

11 - combate a surtos endêmicos e/ou  epidêmicos;

111 - realização de recenseamento e recadastramento;

IV -admissão de professor substituto em  regência  de classe ou aula;

V  -odmissão de  pesgoc]l  pom  o  órea  do  sciúde;

V  -   admissão  de  pessoal  para  a  área   da  saúde  e  da  educação;   {RB`Ê43à!Ç~ao  c]ada   pela  Le.i   no
6225/2018).

VI  -  atender  a  termos  de  convênio,  acordo  ou  ajuste;  para  execução  de  obras  ou  prestação  de
serviços durante o período de vigência de convênio,  acordo ou  ajuste;

VII  -  a  execução  de  programas  especiais  de  trabalho   instituído   por  Decreto  do   Prefeito  para
atender necessidades conjunturais que demandem a atuação da  Prefeitura.

VIII - o provimento temporário de cargos quando não houver pessoal concursado disponível, caso
tal provimento seja necessário para atender a prestação dos serviços municipais.

I_r`.çiso  incluídQ_pela  Lei  n°.  4575/20.Q2.

Art.  30   0  recrutamento  do  pessoal  a  ser contratado,  nos  termos  desta  Lei,  será  feito  mediante
processo  seletivo  simplificado,   sujeito  a  ampla  divulgação,   inclusive  através  do  Boletim   Oficial  do  Munici'pio,
prescindindo de concurso  público.

§  10   A contratação  para  atender às  necessidades  decorrentes de  calamidade  pública  prescindirá
de processo seletivo.

§  2o   A contratação de  pessoal,  nos casos dos  incisos  IV e V dp._artigo_.20,  pod.erá  s?.r ef.etivada  à
vista de notóri;a capacidade téénica ou científ.ica do profissional,  mediante análise de "curriculum vitae".

EaJ:ág±=aíQJ=Ê±±QgadQ_peia  Lei  no.  4.966/2oo6+

§  30   Para  a  contratação  de  pessoal,  exigir-se-á  os  requisitos  mínimos fixados  pela  legislação  em
vigor.

§  40   0  processo  seletivo  será  regulamentado  por  Decreto  do  Prefeito,  dando-se  preferência  na
classificação  aos  aprovados  em  concurso  público  dentro  de  seu  prazo  de  validade,  para  cargo  de  provimento
efetivo semelhante à função a ser exercida  e ainda  não convocados para  ingresso no serviço público.

Art.  40     As  contratações  serão  efetuadas  por  tempo  determinado,   observados  os  seguintes
prazos máximos:

A±igo  alterad_o__pela  Lei  no.  4575/2002

I - de até seis meses,  nos casos dos incisos 1,  111, VIl e VIIl do artigo 20;

11 -de até doze meses,  não podendo exceder o ano letivo,  nos casos do  inciso IV do artigo 20;

111 - de até doze meses,  no caso dos incisos 11 e V do artigo 2o;



IV -pelo prazo do convênio, acordo ou ajuste,  nos casos do inciso Vl do artigo 20.

Art.   50       As   contratações   somente   poderão   ser   efetivadas   com   observância   da   dotação
orçamentária  específica  e mediante prévia autorização do Secretário de Administração.

Art.    60       As    contratações    serão    sempre    precedidas    de    processo,    iniciado    por    proposta
devidamente fundamentada  que,  obrigatoriamente,  deve conter  :

I -caracterização da  natureza  eventual  e transitória;

11  -justificativa  de sua  necessidade;

111  -comprovação de sua  emergência,  se for o caso;

IV -  período de duração do contrato;

V -número de pessoas a serem contratadas;

VI  - estimativa  das despesas;

VII -indicação dos recursos orçamentários.

Parágrafo  único.  o  recrutamento  será  feito  pela  Secretaria  de  Administração  ou   pelo  órgão
interessado através de delegação de competência.

Art.  70  É  proibida  a  contratação,  nos termos  desta  Lei,  de  servidores  da  Administração  direta  ou
indireta  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e dos  Municípios,  bem  como de  empregados ou  servidores de
suas subsidiárias e controladas,  excetuados os casos de acumulação permitida  legalmente.

Parágrafo  único.  sem   prejuízo  da   nulidade  do  contrato,   a  infração  ao  disposto  neste  artigo
importará  na  responsabilidade  administrativa  da  autoridade  contratante  e  do  contratado,  inclusive  solidariedade
quanto à  devolução dos valores pagos ao contratado.

Art. 80   A nomeação do contratado será formalizada  por ato do Secretário de Administração.

§  io   0  contratado  deverá  assumir o  exercício  de suas funções  dentro  do  prazo  improrrogável  de
cinco  dias.

§  20   Se o exercício não se  iniciar dentro do prazo, será  a  admissão declarada  sem  efeito.

Art.   90   Ao   assumir   o   exercício,   o   contratado   deverá   apresentar   certificado   de   sanidade   e
capacidade física  para exercer suas funções, fornecido  pelo Setor Médico da  Secretaria  de Administração.

Parágrafo  único.   o   contratado   deverá   ainda   apresentar  a   documentação   comprobatória   do
preenchimento das condições para admissão.

Art.  10. 0 pessoal contratado nos termos desta  Lei  não poderá  :

I -receber atribuições, funções ou  encargos não previstos no  respectivo  contrato;

11  -ser nomeado  ou  designado,  ainda  que a  título  precário  ou  em  substituição,  para  o exercício  de
cargo de provimento em  comissão ou função de confiança;

111  -  ter  seu  contrato  prorrogado  por  prazo  superior  aos  limites  estabelecidos  no  artigo  40  desta
Lei;

IV  -  ser  novamente  contratado,  com  fundamento  nesta  Lei,  salvo  nas  hipóteses  previstas  nos
incisos 1 e IV do artigo  20, antes de doze meses depois de findo o contrato anterior.

§  10   A  inobservância  do  disposto  neste  artigo  importará  na  rescisão  do  contrato  nos  casos  dos
incisos   1   e   11,   ou   na   declaração   da   sua   insubsistência,   nos   casos   dos   incisos   111   e   IV,   sem   prejuízo   da
responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgressão.

§  2o     0  eventual   pedido  de  prorrogação  do  contrato  deverá  ser  precedido  de  exposição  de
motivos que  preencha  os requisitos estabelecidos,  no que couber,  nos  incisos do art.  60 desta  Lei.



Art.  11.    A  remuneração  do  pessoal  contratado  nos  termos  desta  Lei  obedecerá  ao  padrão  ou
referência   inicial   de   cargo   do   quadro   de   pessoal   da   Prefeitura   Municipal   com   função   semelhante   ou,   não
existindo a  semelhança,  às condições do mercado de trabalho.

Art.  12.    As  infrações  disciplinares  atribui'das  ao  pessoal  contratado  nos  termos  desta  Lei  serão
apuradas mediante o  procedimento disciplinar de sindicância,  previsto  nos artigos 70  a  12  do  Decreto  n.0  68,  de
3 de maio de 2001,  mesmo que a  penalidade disciplinar a ser aplicada seja  a  de suspensão ou demissão.

Art.  13.   0 contrato firmado de acordo com esta  Lei extinguir-se-á,  sem direito a  indenizações:

I -pelo término do prazo contratual;

11  -  pela  nomeação  para  cargo  público  de  provimento efetivo;

111  -por iniciativa  do contratado;

IV -  por iniciativa  da  Municipalidade;

V -pela  demissão;
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VI -  pelo falecimento do contratado.

§  10   A extinção  do contrato,  nos casos dos  incisos 111  e IV,  deverá  ser comunicada  à  outra  parte
com a  antecedência  mínima  de trinta  dias.

§  20   A  falta  do  aviso  prévio  do  contratado  assegurará  à  Municipalidade  o  direito  de  descontar  a
remuneração correspondente ao prazo  não cumprido.

§   30      A   extinção   do   contrato   por   iniciativa   da   Municipalidade   dependerá   de   conveniência
administrativa   devidamente  justificada,   assegurado   o   direito   ao   contratado,   na   falta   do   aviso   prévio,   de
perceber,  à ti'tulo de indenização,  o valor correspondente ao prazo do aviso não cumprido.

Art.  14.   Ao  pessoal contratado  nos termos desta  Lei  aplica-se,  na  conformidade com  o  disposto
no  §  13  do  artigo  40  da  Constituição  Federal,  o  Regime  Geral  de  Previdência  Social,  inclusive  no  tocante  aos
benefícios previdenciários.

S    =rL       C
efetivamcnte  prestodos.

S   3A      C=
Secretciria  Municipol  de  !

professor eventuol.

Art.  15 Poderão ser contratados, com fundamento nesta  Lei,  para suprir faltas eventuais e outros
afastamentos inferiores a trinta dias, o professor eventual, em substituição de Professores 1 e 11 ou de docentes
admitidos em  carát:er temporário em  regência  de classe ou  aula,  e o Agente de  Desenvolvimento lnfantil  - ADI.
.(EÊç!ação  dada  pela  Lei  no  6225/20|Ê).

§  10 0 pessoal contratado com fundamento neste artigo ficará vinculado as Unidades Escolares -
UE da  rede municipal e será contratado sempre que necessário.  .{R`BÊ4a!ção dada pela Le.i no 6225/2018).

§  20  0  professor  eventual  e  o  ADl  receberão,  como  remuneração  mensal,  somente  as  horas
efet/.vamer}te pffisfadas.  {BÊdação dada  pela  Lei  no 6225/2018).

S  30 0s  interessados em ser contratados como  professor eventual e ADl devem  inscrever-se  na
Secretaria   Munic.ipal   de   Educação,   indicando   as   Unidades   Escolares   da   rede   municipal   que   desejam   ficar
subordí.nados. (BÊÉçío dada  pela  Lei  no 6225/2018)
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§  4o  A  Secretaria  Municipal  de  Educação  baixará  resolução  disciplinando  a  contratação  destes
Pm#Ss/ona/s.  (EÊdjÊLção  dada  pela  Lei  no  6225/2018).

Art.   16.  0  tempo  de  serviço  prestado  em  virtude  de  contratação  nos  termos  desta  Lei  será
contado para todos os efeitos.

Art.  17.  Aplica-se  ao  pessoal  contratado  nos  termos  desta  Lei,  no  que  couber,  o  disposto  nos
a±igQsj2,  incisos 1  a  I\V,J£E,J£I|E,X,J{EJ,J£I|E,  Xvl  e XVIII;  75  a  83;  138  a  141;  170  a  175, ±Z§,|, ``in fine" e 11
Ê_p2aÉgrafó  único  a  181;  182  a  189;  190  a  191;  203  a  211;  2±2;  215  a  219;  226  a  234;  2ÉE,  incisos  1,11  e  111;
236  a  240;  24Ê;  2EQ,  inciso  l,_primeira  parte  a  inciso  111  e  §.§   10  a  40;   262  a  265;   276  a  313;  todos  da  Lei
Complementar n.013,  de  7  de Outubro de  1993.

§  10   A  rescisão  do  contrato  nas  hipóteses  previstas  no  artigo  13,  com  exceção  da  hipótese  de
demissão,  assegura  ao  contratado  o  recebjmento,  a  título  de  indenização,  da  remuneração  relativa  ao  período
incompleto   de  férias,   na   proporção  de   1/12   (um   doze  avos)   por  mês  de  serviço  ou   fração  superior  a   14
(quatorze)  dias,  apuradas pela  média  da  remuneração  percebida  no  pen'odo.

§  20    Para  os  contratados  com  fundamento  na  presente  Lei,  configura  abandono  de  cargo  ou
função  a  ausência  intencional  do contratado  por mais de dez dias consecutivos e a  inassiduidade habítual  a  falta
ao serviço,  sem causa justificada,  por quatro dias,  interpoladamente,  durante período de trinta  dias.

Art.  18.   As contratações efetuadas até a data  da  entrada  em vigor da  presente  Lei,  regidas  pelas
normas da  Consolidação das  Leis do Trabalho,  permanecem  inalteradas,  não se aplicando as  normas desta  Lei.

Art.  19.   As despesas decorrentes com a execução da  presente  Lei  correrão por conta das verbas
orçamentárias consignadas em  orçamento.

Art. 20.   Esta  Lei  entra  em vigor na  data  de sua  publicação.

Art.  21.   Revogam-se  as disposições  em  contrário,  especialmente a  Lei  n.0   2.648,  de  24  de j±±|bg
de  1989.

Prefeitura  Municipal  de Jacareí,  26  de dezembro  de  2001.

MARCO AURÉLIO DE SOUZA
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